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Comissdo de Licitagdo da Prefeitura de Novo Hamburgo

Em resposta ao pedido de impugnacdo solicitado pela PRO LED BRASIL LTDA.

Assunto: Impugnacéo ao Edital de pregdo eletronico para contratacdo de empresa de engenharia
elétrica especializada para a prestacdo de servicos continuos de iluminacdo publica para o
Municipio de Novo Hamburgo, edital de pregéo eletrénico n° 05/2026

Prezados Senhores,

| - RELATORIO

Trata-se de impugnacdo apresentada em face do Edital de Pregdo Eletronico destinado a prestacao
de servicos continuos de lluminacéo Publica do Municipio de Novo Hamburgo.

A impugnante sustenta, em sintese:

| — Suposta auséncia de Estudo Técnico Preliminar (ETP);

Il — Alegada inexisténcia de parametros técnicos objetivos;

I11 — Possivel restricdo a competitividade;

IV — Exigéncia de economia minima dissociada de critérios normativos.

E o relat6rio.
Il - FUNDAMENTACAO TECNICA
1. Da Utilizacdo da Norma Técnica

O Termo de Referéncia adota expressamente a ABNT NBR 5101:2024 como balizador técnico
para a ampliacdo e modernizacéo do sistema de iluminacdo publica municipal.

A referida norma estabelece critérios objetivos minimos relativos a:
® Classificacdo de vias;
® Niveis de iluminéncia e luminancia;
©® Uniformidade;
® Fatores de manutencéo;
©® Parametros de desempenho luminotécnico.

Portanto, ndo procede a alegacdo de auséncia de parametros técnicos, uma vez que o edital vincula
expressamente a execucdo a observancia integral da norma técnica vigente.

2. Da Existéncia do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
O objeto encontra-se instruido com Estudo Técnico Preliminar, contendo:
® Diagnostico da situacdo atual do parque de iluminacéo;

© Justificativa da solucdo técnica adotada;
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® Estimativa de quantitativos;
© Avaliacdo de viabilidade técnica e econémica;
® Fundamentacdo da necessidade publica.

Tal providéncia atende integralmente ao disposto no art. 18 da Lei n° 14.133/2021, inexistindo
qualquer vicio quanto ao planejamento da contratagéo.

3. Da Poténcia Méaxima das Luminarias

O quadro constante do Termo de Referéncia estabelece poténcia maxima admissivel, ndo se
tratando de imposicdo rigida ou direcionamento de solucéo especifica.

Ademais:
® Cada projeto executivo sera submetido a aprovacao prévia da Administracéo;

© Serdo consideradas as caracteristicas especificas da via e a norma técnica aplicavel,
especialmente a ABNT NBR 5101.

Portanto, ndo ha engessamento técnico nem direcionamento indevido.
4. Da Alegada Restri¢do a Competitividade
O Termo de Referéncia:
® N&o restringe marcas ou fabricantes;
©® Estabelece apenas padrées minimos de qualidade;
©® Permite ampla participacdo de fornecedores que atendam as especifica¢fes técnicas.

Existe apenas uma excecdo pontual, devidamente justificada no proprio Termo de Referéncia,
relativa a modelo especifico de luminaria decorativa, com a finalidade de:

©® Manutencao de padronizacao estética;

® Preservacao da identidade visual de pracas e parques;

® Garantia de uniformidade funcional.
Tal justificativa encontra respaldo no interesse publico e ndo configura direcionamento ilicito.
5. Do Estudo Luminotécnico
A exigéncia de estudo luminotécnico tem as seguintes finalidades:

® Demonstrar que a solugcdo proposta atende a norma técnica;

® Garantir qualidade do servico publico.

Notou-se conforme solicitado em impugnacédo que o estudo luminotécnico pode passar a ser uma
solicitacdo sob demanda para servicos especificos, tornando o documento pontual e técnico.

O critério de julgamento permanece sendo 0 menor precgo, desde que atendidos os pardmetros
técnicos previamente definidos, em consonancia com o art. 59 da Lei n°® 14.133/2021.
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N&o h4, portanto, qualquer restricdo indevida a competitividade.
i - FUNDAMENTAQAO JURIDICA

Nos termos dos arts. 5° e 11 da Lei n® 14.133/2021, a Administracdo Publica deve observar 0s
principios da:

© Legalidade
© Isonomia
® Planejamento
© Eficiéncia
© Competitividade
© Julgamento objetivo
O certame em analise:
©® Observa o principio do planejamento (art. 11);
Esta instruido com ETP (art. 18);
Estabelece critérios objetivos de julgamento (art. 59);

Permite ampla participacédo de interessados;

® 6 6 8

Né&o apresenta direcionamento de marca ou fabricante;
® Vincula-se a norma técnica reconhecida nacionalmente.

Nos termos do art. 164 da Lei n® 14.133/2021, a impugnacéo deve demonstrar vicio concreto de
legalidade, 0 que ndo se verifica no presente caso.

IV — CONCLUSAO

Diante do exposto, verifica-se que Termo de Referéncia devera passar por correcdes técnicas
quanto as exigéncias de estudo luminotécnico e percentuais fixos de reducdo de consumo de
energia elétrica.

Assim, decide-se pelo DEFERIMENTO da impugnacao apresentada, 0 Termo de Referéncia
passara por correcdes técnicas, acatando parcialmente as solicitaces.

Sem mais para 0 momento.
Atenciosamente,
Novo Hamburgo, 20 de abril de 2026
WAGNER ELLWANGER e e ot ™

DE OLIVEIRA:02700028040

. Dados: 2026.04.27 16:30:36
OLIVEIRA:02700028040 2200

Wagner Ellwanger de Oliveira

Diretor de Pavimentacéo e
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